
Proc. Administrativo 1.538/2023

De: Greise L. - SMASA

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 23/05/2023 às 16:18:06

Setores (CC):

DLC

Setores envolvidos:

DLC, SMASA

Serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico

 

 Boa tarde!

Encaminho Termo de Referência referente a c ontratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e
assessoria para emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº
64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura.

At.te,

_

Greise Leonhardt

Aux. Administrativo

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Anexos:

Termo_Referencia_Servicos_Laudo_Tecnico.doc

Termo_Referencia_Servicos_Laudo_Tecnico.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
De:      Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
Para: Licitações e Contratos 
 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vem solicitar as medidas necessárias para realização de 
CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

para emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo              
nº 64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura, conforme abaixo descrito: 
 

LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 3 SER 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA EMISSÃO DE LAUDO 
TÉCNICO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 64/2023. 

  

TOTAL R$ 

 
2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação em decorrência da necessidade da secretaria 

não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo responsável técnico com competências para emitir parecer 
técnico sobre os equipamentos ofertados no Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 
64/2023, deste modo será necessário a contratação de consultoria e assessoria técnica para análise das 
especificações técnicas dos equipamentos conforme orientação jurídica. Especificamente referente aos 
equipamentos ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada. 

 
3. VALOR MÁXIMO: O VALOR GLOBAL do pedido, não poderá ultrapassar R$ 0000 (0000), 

compreendendo o fornecimento dos materiais conforme especificações, juntamente com fretes, encargos 
sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 
 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato decorrente deste processo licitatório terá a vigência de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.  
 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Os serviços deverão ser executados por 
profissional técnico da área de Engenheiro Mecânico, conforme item 11 desse termo. 

 
6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo para fornecimento/serviço do presente objeto 

será de 05 (cinco) dias a partir da requisição emitida pelo Fiscal de Contratos ou ordem de empenho. 
 

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente a este processo licitatório será efetuado 
até 30 (trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes devidamente protocolados, as 
quais deverão estar atestadas corretamente e de acordo com o solicitado pela Secretaria, para a liberação 
do pagamento dos produtos entregues. 

 
8. FISCAL DO CONTRATO: O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório 

será de responsabilidade do Fiscal de Contratos designado(a) pela Autoridade Competente Sr. Flavio 
Piekarzewicz da Silva, conforme Portaria nº 157/2023. 
 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
9.1. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado. 
9.2. Fiscalizar, acompanhar, receber e avaliar o objeto, pronunciando-se acerca de seu 

atendimento às especificações licitadas. 
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9.3. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para a divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando para pagamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
10.1. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta 

definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no caso de não 
atendimento, nas penalidades contratuais. 

10.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado. 

10.4. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários 
decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do objeto. 

10.5. Realizar a entrega do objeto contratado no Local indicado conforme item 5 deste 
termo de referência. 
 
 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA:  
 

11.1. Comprovante atualizado de Registro da empresa e de seu responsável técnico junto 
ao Conselho profissional competente (CREA) – Engenheiro Mecânico, relativo às atividades pertinentes ao 
objeto. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
INDICAÇÃO DA(S) RÚBRICÁ(S): 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 

 
10.1– 2060600192.104000 – 3.3.90.39.05.00.00– FR 000 – 4802 
 

 
 

Eu Sebastião Antonio, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a efetivação desta 
contratação.  
 
Sem mais para o momento. 
 

Medianeira – PR, 23 de maio de 2023.  
 
 

Atenciosamente 
 
 

SEBASTIÃO ANTONIO 
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF80-1FB8-F7F0-244C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SEBASTIÃO ANTONIO (CPF 476.XXX.XXX-53) em 23/05/2023 19:01:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/CF80-1FB8-F7F0-244C
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  Proc. Administrativo 1- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 23/05/2023 às 16:31:00

 

Considerando a apresentação da demanda e presente a necessidade de resolução das pendências do Pregão
Eletrônico 24/2023, será realizado pesquisa de preços diretamente com profissionais habilitados para emissão do
referido laudo técnico.

Atenciosamente.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 24/05/2023 às 13:24:53

 

Segue orçamento da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA - CNPJ Nº
48.008.844/0001-05.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo

Anexos:

PROPOSTA_MEDIANEIRA_AVANT.pdf

Webmail____Re_AVANT_ORCAMENTO_LAUDO_TECNICO_.pdf
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24/05/2023, 13:20 Webmail :: Re: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

https://webmail.medianeira.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=12908&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Re: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

De Eng. Samuel Frasson <samuel@avantengenharia.com.br>
Para <matheus@medianeira.pr.gov.br>
Data 24/05/2023 10:58

 ORÇAMENTO MEDIANEIRA R00.xlsx(~9 KB)   PROPOSTA MEDIANEIRA R00.pdf(~232 KB)

Prezado,
 
 
Apresentamos nossa proposta técnica comercial para vossa solicitação, segue
anexo a mesma.
 
 
Em caso de qualquer dúvida estou a disposição.

Em 2023-05-23 16:16, matheus@medianeira.pr.gov.br escreveu:

Em decorrência da necessidade da secretaria não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo
responsável técnico com competências para emitir parecer técnico sobre os equipamentos ofertados no
Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, deste modo será necessário a contratação
de consultoria e assessoria técnica para análise das especificações técnicas dos equipamentos conforme
orientação jurídica. Especificamente referente aos equipamentos ofertados entre as empresas classificadas
em 1ª, 2ª e 3ª colocada.

 
Deste modo segue anexo solcitação de orçamento e arquivos dos equipamentos ofertados para

emissão do laudo técnico.
 
Atenciosamente.
 
 
Matheus Henrique Henz
Diretor Administrativo
Medianeira/PR
(45) 3264-8616
 

--

Atenciosamente,
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Cascavel, 24 de Maio de 2023 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 

COMERCIAL 
 

 

 

 

 

 

 

Elaborada por: 
Marcelo Augusto Braga Zortea 
Eng. Mecânico – AVANT ENGENHARIA 
CREA-PR: 199485/D 

Cliente 
Prefeitura Municipal de Medianeira 
A/C Matheus 
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1. APRESENTAÇÃO 

Prezados senhores, é com satisfação que apresentamos nossa 

proposta orçamentária para atender da melhor forma vossa 

demanda. 

 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Elaboração de um Laudo Técnico com serviço de assessoria 

técnica durante todo o processo de licitação, incluído pareceres 

técnicos para eventuais impugnações e recursos, para uma 

máquina pesada: 

i. Pá Carregadeira sobre rodas (1X unidade). 

 

3. CONTEÚDO DA ENTREGA 

• 1 Laudo Técnico; 

• Manifestações referente ao processo (se preciso); 

• 1 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 

• Nota Fiscal. 
*Envio de todos os documentos na forma digital, através de e-mail ou outra plataforma da 

preferência do cliente. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

Engenheiro responsável pela elaboração do Laudo Técnico, Eng. 

Mecânico Marcelo A. Braga Zortea - reg. no CREA-PR sob n° 

199485/D. 
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5. RESUMO ORÇAMENTÁRIO 

SERVIÇOS

Laudo Téc. + Acompanhamento PÁ CARREGADEIRA 923,38R$                   

923,38R$                   

TAXAS

ART (Anotação de responsabilidade técnica) 96,62R$                     

96,62R$                     

IMPOSTOS

Simples nacional (15%) 180,00R$                   

TOTAL 1.200,00R$                

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

100% na entrega do laudo técnico 

 

7. PRAZO DE ENTREGA 

5 dias úteis 
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  Proc. Administrativo 3- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 25/05/2023 às 08:10:43

 

Segue orçamento da empresa KIMURA ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 50.555.365/0001-50.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo

Anexos:

PROPOSTAKIMURA_ENGENHARIA.pdf

Webmail____RE_LEONARDO_ORCAMENTO_LAUDO_TECNICO_.pdf
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25/05/2023, 08:07 Webmail :: RE: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

https://webmail.medianeira.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=12916&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

RE: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

De leonardo kimura <yutakimura98@hotmail.com>
Para matheus@medianeira.pr.gov.br <matheus@medianeira.pr.gov.br>
Data 24/05/2023 22:26

 ORÇAMENTO KIMURA ENGENHARIA.xlsx(~9 KB)   PROPOSTAKIMURA ENGENHARIA.pdf(~90 KB)

Boa noite prezado, 

Agradeço o contato e confiança pela solicitação recebida. Segue em anexo a proposta comercial
referente as demandas que me foram solicitadas.

Qualquer dúvida, favor retornar neste email.

a�. Leonardo Yuta Kimura

De: matheus@medianeira.pr.gov.br <matheus@medianeira.pr.gov.br>
Enviado: terça-feira, 23 de maio de 2023 18:17
Para: yutakimura98@hotmail.com <yutakimura98@hotmail.com>
Assunto: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.
 

Em decorrência da necessidade da secretaria não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo responsável
técnico com competências para emitir parecer técnico sobre os equipamentos ofertados no Pregão Eletrônico nº
24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, deste modo será necessário a contratação de consultoria e
assessoria técnica para análise das especificações técnicas dos equipamentos conforme orientação jurídica.
Especificamente referente aos equipamentos ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada.

 
Deste modo segue anexo solcitação de orçamento e arquivos dos equipamentos ofertados para

emissão do laudo técnico.
 
Atenciosamente.
 
 
Matheus Henrique Henz
Diretor Administrativo
Medianeira/PR
(45) 3264-8616
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KIMURA ENGENHARIA LTDA
LAUDOS E PROJETOS

PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA

 São Paulo - SP
24 de Maio de 2023

   Prezados, viemos através deste
apresentar nosso orçamento para
atender a necessidade da elaboração de
UM PARECER TÉCNICO para a cidade
de Medianeira-PR.

CNPJ: 50.555.365/0001-50                                                         
Rua Tuiuti, 589, Tatuapé, São Paulo - SP

1Doc:  Proc. Administrativo 1.538/2023  |  Anexo: PROPOSTAKIMURA_ENGENHARIA.pdf (1/2)        14/55



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ORÇADOS:
Realização de 1 PARECER TÉCNICO visando justificar as
impugnações recebidas pela prefeitura municipal das três
colocadas no pregão 24/2023 no seguinte equipamento:

1) Pá Carregadeira

O Laudo Técnico será realizados pelo Eng. Mecânico
LEONARDO YUTA KIMURA, CREA-PR n° 201083/D.

KIMURA ENGENHARIA LTDA
LAUDOS E PROJETOS

DO LAUDO TÉCNICO:

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

ENG. LEONARDO Y. KIMURA
Atenciosamente,

O valor total do serviço está orçado em: R$1.690.00,
sendo o pagamento deste realizado em duas parcelas:

1) R$845,00 no aceite desse orçamento.

2) R$845,00 após a entrega do serviço.

PRAZO DE ENTREGA:
10 DIAS ÚTEIS.

CNPJ: 50.555.365/0001-50 
Rua Tuiuti, 589, Tatuapé, São Paulo - SP
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  Proc. Administrativo 4- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: SMASA - Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento  - A/C Sebastião A.

Data: 25/05/2023 às 15:44:00

 

Segue orçamento coletado via banco de preços para confirmação do valor por laudo técnico emitido.

Concluído a pesquisa de preços, e verificando a necessidade de atendimento imediato da demanda recomendo
a atualização do termo de referência com indicação da contratação da empresa que ofertou menor valor.

Ainda, informo que será encaminhado a documentação necessária para fins de habilitação.

Atenciosamente.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo

Anexos:

68342_Cotacao_23_05_25_15_32_21.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRAPREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA

Item 1: contratação de engenheiro mecânico para elaboração de laudo técnico de máquina pesada ou caminhão, atestando as condições
mecânicas

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 930,00R$ 930,00

Relatório gerado no dia 25/05/2023 15:32:22  (IP: 187.85.147.34)Relatório gerado no dia 25/05/2023 15:32:22  (IP: 187.85.147.34)

Média dos Preços Obtidos: R$ 930,00

Relatório de Cotação: Contratação De Engenheiro Mecânico Para Elaboração De Laudo
Técnico De Máquina Pesada Ou Caminhão, Atestando As Condições Mecânicas

Pesquisa realizada em 25/05/2023 15:32:06Pesquisa realizada em 25/05/2023 15:32:06

ItemItem 1: contratação de engenheiro mecânico para elaboração de laudo técnico de máquina pesada ou caminhão, atestando as condições mecânica
s

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

% VALOR% VALOR

GLOBALGLOBAL

TOTALTOTAL

  

1 / 1 3 R$ 930,00 (un) 100% R$ 2.790,00

PreçoPreço

PúblicoPúblico
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 00146322 03/06/2022 R$ 930,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 930,00R$ 930,00

Valor Global:Valor Global:   R$ 2.790,00R$ 2.790,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 930,00 (un) Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 930,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

3 Serviços contratação de engenheiro mecânico para elaboração de laudo técnico de máquina pesada ou caminhão, atestando as condições 

mecânicas

Valor do item em relação ao total

1) contratação de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.00

0.25

0.50

0.75

1.00

Relatório gerado no dia 25/05/2023 15:32:22 (IP: 187.85.147.34)
Código Validação: 9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%2bd%2bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 31Doc:  Proc. Administrativo 1.538/2023  |  Anexo: 68342_Cotacao_23_05_25_15_32_21.pdf (1/3)        17/55



*VENCEDOR*

28.425.500/0001-94 BSK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

Objeto:Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de pareceres

técnicos na área de Engenharia Mecânica.

Descrição:Descrição: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO MECÂNICO PARA ELABORAÇÃO DECONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO MECÂNICO PARA ELABORAÇÃO DE

LAUDO TÉCNICO DE MÁQUINA PESADA OU CAMINHÃO, ATESTANDO ASLAUDO TÉCNICO DE MÁQUINA PESADA OU CAMINHÃO, ATESTANDO AS

CONDIÇÕES MECÂNICASCONDIÇÕES MECÂNICAS - CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO MECÂNICO PARA

ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE MÁQUINA PESADA OU CAMINHÃO,

ATESTANDO AS CONDIÇÕES MECÂNICAS

Data:Data: 03/06/2022 00:00

Modalidade:Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 00146322

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: transparencia.pmmarau.com.br/tra

nsparencia/

Quantidade:Quantidade: 20

Unidade:Unidade: UN

UF:UF: RS

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 930,00

Relatório gerado no dia 25/05/2023 15:32:22 (IP: 187.85.147.34)
Código Validação: 9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%2bd%2bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 31Doc:  Proc. Administrativo 1.538/2023  |  Anexo: 68342_Cotacao_23_05_25_15_32_21.pdf (2/3)        18/55



1 - Prefeitura Municipal de Marau/RS1 - Prefeitura Municipal de Marau/RS Data: 09/08/2022 08:45:27Data: 09/08/2022 08:45:27
transparencia.pmmarau.com.br/transparencia/transparencia.pmmarau.com.br/transparencia/ Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:Fontes utilizadas nesta cotação:

Relatório gerado no dia 25/05/2023 15:32:22 (IP: 187.85.147.34)
Código Validação: 9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%2bd%2bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=9UVpwVVEUxIh5qQPSfZkNHOs%252bd%252bjrYcyGdKaI12kmrMqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 31Doc:  Proc. Administrativo 5- 1.538/2023        19/55



Proc. Administrativo 5- 1.538/2023

De: Greise L. - SMASA

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 25/05/2023 às 17:08:28

Setores envolvidos:

ADM-PGM, DLC, SMASA

Serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico

 

Conforme solicitado no despacho 4, encaminho Termo de Referência.

At.te,

_

Greise Leonhardt

Aux. Administrativo

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Anexos:

Termo_Referencia_Servicos_Laudo_Tecnico.doc

Termo_Referencia_Servicos_Laudo_Tecnico.pdf
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           Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
De:      Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
Para: Licitações e Contratos 
 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vem solicitar as medidas necessárias para realização de 
CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 
1. OBJETO: Contratação da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E 

PERÍCIAS LTDA inscrita no CNPJ nº 48.008.844/0001-05, visando a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria para emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo 
Administrativo  nº 64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura, conforme abaixo 
descrito: 
 

LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 1 3 SER 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA EMISSÃO DE LAUDO 
TÉCNICO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 64/2023. 

400,00 1.200,00 

TOTAL R$ 1.200,00 

 
2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação em decorrência da necessidade da secretaria 

não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo responsável técnico com competências para emitir parecer 
técnico sobre os equipamentos ofertados no Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 
64/2023, deste modo será necessário a contratação de consultoria e assessoria técnica para análise das 
especificações técnicas dos equipamentos conforme orientação jurídica. Especificamente referente aos 
equipamentos ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada. 

 
3. VALOR MÁXIMO: O VALOR GLOBAL do pedido, não poderá ultrapassar R$ 1.200,00 (Um 

mil e duzentos reais), compreendendo o fornecimento dos materiais conforme especificações, juntamente 
com fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 
 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato decorrente deste processo licitatório terá a vigência de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.  
 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Os serviços deverão ser executados por 
profissional técnico da área de Engenheiro Mecânico, conforme item 11 desse termo. 

 
6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo para fornecimento/serviço do presente objeto 

será de 05 (cinco) dias a partir da requisição emitida pelo Fiscal de Contratos ou ordem de empenho. 
 

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente a este processo licitatório será efetuado 
até 30 (trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes devidamente protocolados, as 
quais deverão estar atestadas corretamente e de acordo com o solicitado pela Secretaria, para a liberação 
do pagamento dos produtos entregues. 

 
8. FISCAL DO CONTRATO: O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório 

será de responsabilidade do Fiscal de Contratos designado(a) pela Autoridade Competente Sr. Flavio 
Piekarzewicz da Silva, conforme Portaria nº 157/2023. 
 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
9.1. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado. 
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9.2. Fiscalizar, acompanhar, receber e avaliar o objeto, pronunciando-se acerca de seu 
atendimento às especificações licitadas. 

9.3. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para a divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando para pagamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
10.1. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta 

definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no caso de não 
atendimento, nas penalidades contratuais. 

10.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado. 

10.4. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários 
decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do objeto. 

10.5. Realizar a entrega do objeto contratado no Local indicado conforme item 5 deste 
termo de referência. 
 
 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA:  
 

11.1. Comprovante atualizado de Registro da empresa e de seu responsável técnico junto 
ao Conselho profissional competente (CREA) – Engenheiro Mecânico, relativo às atividades pertinentes ao 
objeto. 

 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
INDICAÇÃO DA(S) RÚBRICÁ(S): 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 

 
10.1– 2060600192.104000 – 3.3.90.39.05.00.00– FR 000 – 4802 
 

 
 

Eu Sebastião Antonio, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a efetivação desta 
contratação.  
 
Sem mais para o momento. 
 

Medianeira – PR, 23 de maio de 2023.  
 
 

Atenciosamente 
 
 

SEBASTIÃO ANTONIO 
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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  Proc. Administrativo 6- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: ADM-PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 26/05/2023 às 14:43:45

 

Segue documentação de habilitação apresentada para atendimento dos requisitos previstos em lei.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo

Anexos:

10_1_CERTIDAO_REGISTRO_EMPRESA_NO_CREA_E_QUADRO_TECNICO.pdf

10_CERTIDAO_REGISTRO_EMPRESA_NO_CREA_E_QUADRO_TECNICO.pdf

11_ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TEC.pdf

12_ART_ESCAVADEIRA_HIDRAULICA.pdf

13_ART_MOTONIVELADORA.pdf

14_ART_RETROESCAVADEIRA_E_PA_CARREGADEIRA.pdf

1_RG.pdf

2_CONTRATO_SOCIAL_ASS.pdf

3_CPF.pdf

4_AVANT_CARTAO_CNPJ.pdf

5_NEGATIVA_FEDERAL.pdf

6_NEGATIVA_ESTADUAL.pdf

7_NEGATIVA_MUNICIPAL.pdf

8_NEGATIVA_FGTS.pdf

9_NEGATIVA_TRABALHISTA.pdf

9_NEGATIVA_TRABALHISTA_1_.pdf

Webmail____Re_AVANT_DOCUMENTO_HABILITACAO_2_.pdf
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26/05/2023, 14:42 Webmail :: Re: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

https://webmail.medianeira.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=12935&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/4

Re: ORÇAMENTO LAUDO TÉCNICO.

De Eng. Marcelo Braga <marcelo@avantengenharia.com.br>
Para <matheus@medianeira.pr.gov.br>
Data 26/05/2023 14:19

 ART ESCAVADEIRA HIDRAULICA.pdf(~797 KB)   ART MOTONIVELADORA.pdf(~797 KB)

 ART RETROESCAVADEIRA E PA CARREGADEIRA.pdf(~797 KB)

 10.b CERTIDÃO REGISTRO EMPRESA NO CREA E QUADRO TÉCNICO.pdf(~298 KB)

Em 2023-05-26 14:16, matheus@medianeira.pr.gov.br escreveu:

Em análise, verifica-se a falta da certidão de registro no CREA em nome da empresa, bem como a
falta de comprovação das ART para fins de comprovação de capacidade técnica-operacional.

Aguardo para prosseguimento.

Att.

MATHEUS HENRIQUE HENZ

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Em 26/05/2023 09:59, Eng. Marcelo Braga escreveu:

Em 2023-05-25 16:18, matheus@medianeira.pr.gov.br escreveu:

Em decorrência da necessidade de contratação imediata, informo que o orçamento
apresentado por sua empresa foi o mais vantajoso, neste sentido, para formalização do
contrato ou nota de empenho, faz-se necessário a apresentação dos seguintes documentos
de habilitação:

1. Cédula de identidade do representante lega; (Art. 28, I da lei 8.666/93)
2. Ato constitutivo da sociedade empresária; (Art. 28, III da lei 8.666/93)
3. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); (Art. 29, I da lei 8.666/93)
4. Cartão CNPJ; (Art. 29, II da lei 8.666/93)
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal;(Art. 29, III da lei
8.666/93)

6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; (Art. 29, III da lei
8.666/93)

7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; (Art. 29, III
da lei 8.666/93)

8. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade
na data de abertura da sessão pública; (Art. 29, IV da lei 8.666/93)

1Doc:  Proc. Administrativo 1.538/2023  |  Anexo: Webmail____Re_AVANT_DOCUMENTO_HABILITACAO_2_.pdf (1/4)        25/55
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9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo
com a Lei Federal nº 12.440/2011; (Art. 29, V da lei 8.666/93)

10. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da
empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados;
(Art. 30, I da lei 8.666/93)

11. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso
o licitante se sagre vencedor do certame; 

12. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de CAT
(Certidão de Acervo Técnico) ou ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitido e
registrado pelo CREA da região onde foram executados, em nome do Engenheiro
responsável técnico, pertencente ao quadro da empresa, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica; (Art. 30, II da lei
8.666/93)

Aguardo retorno.

Atenciosamente.

MATHEUS HENRIQUE HENZ

Diretor Adminitrativo

Medianeira/PR

(45) 32648616

 

Em 24/05/2023 10:58, Eng. Samuel Frasson escreveu:

Prezado,
 
 
Apresentamos nossa proposta técnica comercial para vossa solicitação,
segue anexo a mesma.
 
 
Em caso de qualquer dúvida estou a disposição.

Em 2023-05-23 16:16, matheus@medianeira.pr.gov.br escreveu:

Em decorrência da necessidade da secretaria não dispor em seu no quadro de pessoal
efetivo responsável técnico com competências para emitir parecer técnico sobre os equipamentos
ofertados no Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, deste modo será
necessário a contratação de consultoria e assessoria técnica para análise das especificações
técnicas dos equipamentos conforme orientação jurídica. Especificamente referente aos
equipamentos ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada.
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Deste modo segue anexo solcitação de orçamento e arquivos dos equipamentos ofertados
para emissão do laudo técnico.

 
Atenciosamente.
 
 
Matheus Henrique Henz
Diretor Administrativo
Medianeira/PR
(45) 3264-8616
 

--

Atenciosamente,

Prezado,
 
 
Ficamos contentes em sermos agraciados com a contratação, seguem
documentos solicitados pertinentes a contratação.
 
 
Att.
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Prezado,

Segue conforme solicitado.

Att.

--
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, engenheiro mecãnico, nascido(a) em
04/11/1998, n° do CPF 107.563.569-11, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA Rio de Janeiro,
nº 3002, APT 701;, Centro, CEP: 85801-031;

SAMUEL FRASSON DA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 07/04/1997, n° do CPF
099.816.109-84, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu - PR, na RUA RUA CASTRO ALVES, nº
470, CENTRO, CEP: 85877-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA , e
usará a expressão AVANT ENGENHARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA RIO DE JANEIRO, nº 3002, APT 701;, CENTRO, Cascavel -
PR, CEP: 85801031.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES TÉCNICAS
RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
E GERENCIAL; ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
DE ENGENHARIA; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET;
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES
TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não
especificados anteriormente
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
CNAE Nº 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
CNAE Nº 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
CNAE Nº 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 20/09/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA 10000 10.000,00 50,00
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SAMUEL FRASSON DA SILVA 10000 10.000,00 50,00

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA , SAMUEL
FRASSON DA SILVA  que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
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4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 19 de setembro de 2022

_______________________________________
MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA

Sócio/Administrador

_______________________________________
SAMUEL FRASSON DA SILVA

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09981610984

10756356911

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

SAMUEL FRASSON DA SILVA

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2022 08:44 SOB Nº 41211026836. 
PROTOCOLO: 226487954 DE 20/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212328022. CNPJ DA SEDE: 48008844000105. 
NIRE: 41211026836. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/09/2022. 
AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
48.008.844/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/09/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AVANT ENGENHARIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
3002 

COMPLEMENTO 
APT 701 

 
CEP 
85.801-031 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@AVANTENGENHARIA.COM.BR 

TELEFONE 
(44) 9163-8187/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/09/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2022 às 09:17:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA
CNPJ: 48.008.844/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:35 do dia 26/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2023.
Código de controle da certidão: A652.C5E4.B9E9.FF97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030608045-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.008.844/0001-05
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 23/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-KWNNQQOXISPAXQ-1

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 33951/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 17728428
Nome/Razão: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA
CNPJ/CPF: 48.008.844/0001-05
Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 3002
Complemento: APT 701
Bairro: CENTRO CEP: 85.801-031
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 17728428

Nome/Razão: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA

CNPJ/CPF: 48.008.844/0001-05

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 26 de fevereiro de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 48.008.844/0001-05

Certidão nº: 8357394/2023

Expedição: 26/02/2023, às 19:34:12

Validade: 25/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.008.844/0001-05,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 48.008.844/0001-05

Certidão nº: 8357394/2023

Expedição: 26/02/2023, às 19:34:12

Validade: 25/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERICIAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.008.844/0001-05,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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RNP: 1720553157Título profissional:

ENGENHEIRO MECANICO Carteira: PR-199485/D

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64

CNPJ: 76.206.499/0001-50Contratante: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU

 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000 

(Sem número)Contrato: 27/04/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

27/04/2022Data de Início: 27/05/2022Previsão de término:

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64
 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Consultoria Quantidade Unidade

[Especificação] de máquinas pesadas  1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Especificação Técnica de Escavadeira Hidráulica

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - CNPJ: 76.206.499/0001-50

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA, 

registro Crea-PR PR-199485/D, na área restrita do profissional com uso de login 
e senha, na data  27/04/2022 e hora 09h01.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720222181110Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 27/04/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  26/05/2023 14:15:50

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720222181110
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RNP: 1720553157Título profissional:

ENGENHEIRO MECANICO Carteira: PR-199485/D

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64

CNPJ: 76.206.499/0001-50Contratante: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU

 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000 

(Sem número)Contrato: 27/04/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

27/04/2022Data de Início: 27/05/2022Previsão de término:

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64
 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Consultoria Quantidade Unidade

[Especificação] de máquinas pesadas  1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Especificação técnica de Motoniveladora.

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - CNPJ: 76.206.499/0001-50

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA, 

registro Crea-PR PR-199485/D, na área restrita do profissional com uso de login 
e senha, na data  27/04/2022 e hora 09h11.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720222181528Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 27/04/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  26/05/2023 14:15:53

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720222181528
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RNP: 1720553157Título profissional:

ENGENHEIRO MECANICO Carteira: PR-199485/D

MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64

CNPJ: 76.206.499/0001-50Contratante: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU

 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000 

(Sem número)Contrato: 19/05/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

19/05/2022Data de Início: 01/06/2022Previsão de término:

 RUA VÂNIO GHELLERE, 64
 CENTRO - SAO MIGUEL DO IGUACU/PR 85877-000

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU CNPJ: 76.206.499/0001-50

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Elaboração Quantidade Unidade

[Especificação] de máquinas pesadas  2,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Especificação de Retroescavadeira e Pá Carregadeira

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - CNPJ: 76.206.499/0001-50

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO BRAGA ZORTEA, 

registro Crea-PR PR-199485/D, na área restrita do profissional com uso de login 
e senha, na data  22/05/2022 e hora 22h45.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720222679097Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 23/05/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  26/05/2023 14:15:58

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720222679097
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  Proc. Administrativo 7- 1.538/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: ADM-PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 26/05/2023 às 14:46:09

 

Solicito parecer jurídico quanto a possibilidade da presente contratação via dispensa, conforme justificativas do termo
de referência.

Atenciosamente.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo
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  Proc. Administrativo 8- 1.538/2023

De: STELLA B. - ADM-PGM

Para: SMASA - Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

Data: 29/05/2023 às 15:58:23

 

PARECER JURÍDICO

Foi encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação para parecer jurídico, solicitação
acerca da possibilidade de contratação por meio de dispensa de licitação de empresa para
prestação de serviços de consultoria e assessoria de profissional que emita laudo técnico
(análise das especificações técnicas ) acerca do objeto licitado em procedimento de nº24/2023.

Foi juntado ao procedimento: justificativa, termo de referência com valor máximo, propostas
orçamentarias; 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria Geral, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei 8666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico
dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da
presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública  ao traçar parâmetros
dos produtos ou serviços entendidos como necessários.

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o escopo de apontar
possíveis riscos  do ponto de vista jurídico e recomendar alguma providencia para salvaguardar
a Administração e o erário público. Assim, parte das observações expendidas se constitui em 
recomendaçõese, caso a administração opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos
termos do art. 50 da Lei 9784/1999. O cumprimento ou não das recomendações decorre do
exercício da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência
de fundamentação dos atos administrativos.

O art. 26 da Lei 8666/93 informa que as dispensas de licitação devem ser necessariamente
justificadas, e que o procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a
razão de escolha da contratada e justificativa de preço.

A dispensa da licitação, quando autorizada, só libera a Administração Pública da realização da
sessão pública. Todas as demais etapas procedimentais deverão ser cumpridas:

- autorização da autoridade competente;

- verificação da existência de recurso próprio para custear a despesa;

- atuação do processo;

- verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal do
pretenso contratado;

- instrução do processo com justificativas do preço e da escolha do contratado;

- celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.

Quanto a justificativa do preço extrai-se dos documentos que fora realizada pesquisa de
mercado obtendo três orçamentos do objeto e que a razão da escolha deu-se na empresa que
apresentou menor preço.

Verifica-se que o cumprimento das exigências legais do art. 26 foram cumpridas e que a
dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24, II da Lei 8666/93, pois se trata
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de prestação de serviços no valor de R$ 1.200,00 ( hum mil e duzentos reais).

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A Comissão Permanente de Licitação observar a existência de dotação orçamentária com a
respectiva certidão da Divisão de Contabilidade ou Departamento de Empenho, cabendo-lhe,
ainda, a habilitação jurídica (conferência da regularidade fiscal, trabalhista), conferindo toda a
documentação relativa ao Contrato social; Cartão CNPJ; Certidão Negativa Federal; Certidão
Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certidão FGTS e Certidão Negativa
Trabalhista.

Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a Administração Pública e há hipóteses
em que este custo financeiro é superior ao benefício que dela, licitação, advirá. Neste sentido o
Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União, Dr. Lucas Rocha Furtado assevera que:

“Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor a ser contratado, não se justificaria a
realização de licitação em face do valor da futura contratação. É sabido que a realização de licitação
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua realização não justificaria seus benefícios”. (Grifo
Nosso)

Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União entende que a justificativa do preço
estabelecido na contratação é essencial para configurar a legalidade da dispensa de licitação
em razão do valor. Sobre o assunto, o Dr. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Conse lheiro do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, em obra de sua lavra, pontifica:

“Como o dispositivo legal que exige a justificativa – inciso III do parágrafo único do art. 26 – está regido pelo comando
do caputdeste artigo que não se refere aos incisos I e II do art. 24, muitos têm entendido que nessas duas hipóteses
não é obrigatório justificar o preço. Não é correta essa conclusão, pois tanto por tradições históricas – Decreto nº
449/92, art. 3º quanto atuais – Lei nº 8.666/93, art. 113 – compete aos agentes da Administração Pública
demonstrarem no processo a regularidade dos atos que praticarem. Se possível deve ser juntada a pesquisa
pertinente ou outro instrumento que indique a razoabilidade do preço, como, por exemplo, quadro de preços de
julgamento de licitação de outro órgão.” Grifei.

Para Marçal Justen Filho:

“As hipóteses de dispensa de licitação podem ser sistematizadas segundo ângulo de manifestação e desequilíbrio na
relação custo/benefício, do seguinte modo: a) Custo econômico da licitação: quando o custo econômico da
licitação for superior ao benefício dela extraível da licitação (incs. I e II); b) custo temporal da licitação: quando a
demora na realização da licitação puder acarretar a ineficácia da contratação (incs. III, IV, XII e XVIII); c) ausência de
potencialidade de benefício: quando inexistir potencialidade de benefício em decorrência da licitação (incs.
V, VII, VIII, XI, XIV, XVII, e XXIII); d) destinação da contratação: quando a contratação não for norteada pelo critério
da vantagem econômica, porque o Estado busca realizar outros fins (incs. VI, XI, X, XIII, XV, XVI, XIX,
XX, XXI e  XXIV.”

O processo administrativo no qual a dispensa de licitação tenha por base o diminuto valor do
contrato deverá ser instruído com a justificativa do preço estipulado na contratação, o que se
encontra com orçamentos juntados pela Secretaria Municipal.

No caso em tela, não poderá ser extrapolado o limite estabelecido pela legislação para
contratações com dispensa de licitação, pelo que o valor orçado está dentro da previsão legal.

A Minuta de Contrato deverá observar todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55
da Lei 8666/93.

Do exposto, há amparo legal para a dispensa, por questões de eficiência, da razoabilidade, da
proporcionalidade e da economicidade, sendo o parecer jurídico pela possibilidade jurídica da
realização por dispensa.
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Em tempo, ressalta-se que cabe a Comissão Permanente de Licitação verificar se está diante
da prática de fracionamento, a qual é vedada pela lei (parte final do inciso II do art. 24 da Lei
8666/93) e, sendo o caso, realizar procedimento licitatório (pregão eletrônico).

Ainda, anexar os seguintes documentos:

- cópia da portaria que designou a Comissão Permanente de Licitação;

- aferir a existência de dotação orçamentária;

- autorização da autoridade competente;

Medianeira, 29 de maio de 2023.

_

Stella Cristina Brandenburg

Advogada Procuradoria Geral do Municipio de Medianeira-PR

OAB/PR-46.818
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  Proc. Administrativo 1.606/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 30/05/2023 às 10:25:53

 

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA POR LIMITE Nº 11/2023
O presente termo de abertura de processo servirá para registrar, junto ao MUNICÍPIO DE
MEDIANEIRA/PR devidamente inscrito no CNPJ Nº 76.206.481/0001-58, com endereço Av.
José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP: 85.884-000 – Medianeira – PR, a elaboração
de DISPENSA POR LIMITE objetivando contratação direta da empresaAVANT ENGENHARIA, LAUDOS,
PROJETOS E PERÍCIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº48.008.844/0001-05,visando a prestação de
serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023,
Processo Administrativo  nº 64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura.

_

Matheus Henrique Henz 
Diretor Administrativo

Anexos:

DECRETO_SEBASTIAO.pdf

PORTARIA_02_2023_COMISSAO_DE_LICITACAO.pdf
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DECRETO Nº  23/2021, de 05/01/2021

Delega atribuições ao Secretário Municipal de Agricultura
Sustentável e Abastecimento

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

DECRETA:

Art. 1º Delegar ao Senhor SEBASTIÃO ANTONIO - Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e
Abastecimento, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, exceto as constantes dos
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei
Orgânica Municipal, de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, decretos e
regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, editais, aditamentos, erratas,
comunicados, avisos de licitações, homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços,
revogações e anulações de procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais
atos de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos licitados, atestando o
cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou
executado em desacordo com o contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso imediato à informação
disponível.

Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos que praticar nos termos
do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2021.

Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de Janeiro de 2021.

Antonio França Benjamim
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PORTARIA Nº 002/2023, de 05 de janeiro de 2023. 

 
Designa Comissão Permanente de 
Licitação 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os Senhores MATHEUS HENRIQUE HENZ (Presidente), 
CRISTHIAN MARCIANO (suplente de Presidente), VINICIUS CEREZER SEBEN 
(titular), ANGELO RENATO BIZINELLI JUNIOR (titular), CLEITON LUIZ WELTER 
(titular) RONY FERNANDO KAMER BATISTA DA SILVA (suplente) e MARCUS 
VINICIUS M. VARGAS PRUDENCIO (suplente) para constituirem Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício financeiro de 2023. 
 
Parágrafo único A Comissão Permanente de Licitação designada por este ato, tem 
a atribuição de processar e julgar as licitações, bem como os registros cadastrais 
dos fornecedores, exame da documentação e o julgamento das propostas 
encaminhadas à municipalidade durante o exercício financeiro de 2023, em 
atendimento às Licitações para compras, obras, serviços e alienações, e ainda a 
emissão do seu parecer ao Prefeito Municipal. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Marta Regiana Ribeiro Fracaro 
Secretária Interina de Administração e Planejamento 
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